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CONSUL TORJA LEGJSLATJV A

Parecer ao Projeto de Lei n", 78/2022 - Altera dispositivos da Lei nO2.814, de 17

de novembro de 2011, que "Dispõe sobre a organização, prestação e exploração

do serviço público municipal de transporte individual de passageiro - mototáxi -

com uso de veículos automotores tipo motocicletas, e cria o Conselho Municipal

de Transporte Individual de Passageiro - COMUNTRIP".

Autoria: Poder Executivo.

Atendendo determinação da Lei n. 3809/2017 em seu artigo 84, inciso VII

c/c o art. 204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que

segue:

REDAÇÃO FINAL:

01)Nenhuma correção a fazer.

Campo Mourão, 06 de setembro de 2022.


